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MENSAGEM Nº. 31, de 27 de Julho de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 22, de 27 de julho de 2021, o qual dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.506, de 25 de fevereiro de 2019, e dá outras providências.
A Lei Municipal 1.506, de 25 de fevereiro de 2019, autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar, a título oneroso, contrato de concessão administrativa de uso de espaço público para fins de exploração econômica com pessoas jurídicas a serem definidas por licitação pública, e dá outras providências.

O Poder Executivo Municipal possibilitou aos licitantes das concessões dos quiosques localizados na Praça Brasil regidos pela Lei Municipal nº. 1.506, de 25 de fevereiro de 2019, a realização do pagamento da proposta em até 180 (cento e oitenta) meses, com vencimentos a contar do dia 5 (cinco) de todo o mês a partir do mês subsequente à conclusão da licitação, ocasião em que os valores de cada parcela serão corrigidos monetariamente (IPCA-E/IBGE) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês. 
À vista disso, desde a publicação da Lei 1.506, de 25 de fevereiro de 2019, o Município de Nova Andradina recebe insurgências dos concessionários dos quiosques no sentido de que a incidência dos juros simples de 1% (um por cento) ao mês estabelecida no parágrafo 1º do artigo 6º da Lei 1.506/19, sobrecarrega o pagamento da concessão, fato este que poderá inviabilizar as futuras licitações.
Não obstante, além de acolher as insurgências dos concessionários, o presente projeto de lei também tem por escopo atender em parte a Indicação nº. 211/2021, elaborada pelo Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos – PSDB, no tocante a suprimir a incidência de juros no montante de 1% (um por cento) ao mês prevista na lei de concessão dos quiosques localizados na Praça Brasil (indicação anexa).
Nesse passo, o projeto de lei anexo visa as seguintes alterações na Lei 1.506, de 25 de fevereiro de 2019:
a) Do parágrafo 1º, do artigo 6º da Lei Municipal 1.506/19, a fim de que seja suprimida a incidência dos “juros simples de 1% (um por cento) ao mês” e passe a vigorar com a seguinte redação: “O licitante poderá optar por realizar o pagamento da proposta em até 180 (cento e oitenta) meses, com vencimento a contar do dia 5 (cinco) de todo o mês a partir do mês subsequente à conclusão da licitação, ocasião em que os valores de cada parcela serão corrigidos monetariamente (IPCA-E/IBGE), no interregno de 12 (doze) meses”.

b) Do parágrafo 2º, do artigo 6º, da Lei Municipal 1.506/19, a fim de que passe a vigorar com a seguinte redação: “Na rescisão do contrato, por culpa da concessionária, esta fica obrigada a pagar indenização de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta apresentada na licitação para exploração do quiosque”.

Ressalta-se que, em observância ao ato jurídico perfeito, as alterações das regras previstas nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 6º da Lei Municipal 1.506, de 25 de fevereiro de 2019, se aprovadas, valerão a partir da publicação da lei alterada para frente. 

Essa é a previsão do artigo 6º, Parágrafo 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB, in verbis:

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

§1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que efetuou. 

Portanto, as alterações supracitadas não poderão retroagir para reger as relações existentes nos contratos de concessão já em trâmite entre o Município de Nova Andradina e os concessionários, os quais já se obrigam às regras existentes da lei regente da concessão, à época em que participam de processo licitatório, que é anterior às alterações legislativas pretendidas. 
Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o projeto de Lei Ordinária 22, de 27 de julho de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia

   PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Senhor

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

MD. Presidente da Câmara Municipal

Nova Andradina – MS
